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LEI Nº 2.805, DE 26 DE ABRIL DE 2.021. 
 

 
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a assinar Termo de 
Convenio com a Secretaria da Fazenda e Planejamento do 
Estado de São Paulo”. 

 
 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal APROVOU e eu SILVIO CESAR SARTORELLO, 
Prefeito Municipal de Tabapuã, Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas 
por Lei, SANCIONO E PROMULGO a seguinte Lei, conforme Autógrafo de Lei nº. 025 de 20 de 
Abril de 2021, oriundo do Projeto de Lei nº. 019, de 15 de Abril de 2021. 
 
 
 Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Termo de Convênio de 
Cooperação Técnica com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Fazenda,  visando 
o incremento da arrecadação de tributos e o intercâmbio de dados cadastrais e informações 
econômico-fiscais, conforme Anexo III do Decreto Nº 56.271, de 8 de outubro de  2010. 

 
 

 Art. 2º - As despesas decorrentes para execução da presente Lei, correrão por conta de 
dotações próprias no Orçamento anual e suplementada se necessário for. 
 
 
 Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
                  Prefeitura Municipal de Tabapuã, aos 26 dias do Mês de Abril de 2021. 

 

 
SILVIO CESAR SARTORELLO 

Prefeito Municipal  
 

                                        Registrada e publicado por afixação em local de costume na data supra. 
 
 

EVERSON RECHI 
Responsável pelo expediente 

                                                               da Diretoria Administrativa 

 


